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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277

Quinta-feira, 07 de maio de 2020 Página 1 de 13Ano VI | Edição nº 1187

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Outros Atos	 4



Município de José Bonifácio – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO 

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
										                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

Quinta-feira, 07 de maio de 2020 Página 2 de 13Ano VI | Edição nº 1187

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis

LEI nº. 4041/2020.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 12/2020
AUTORIA DO PROJETO DE LEI: MESA DIRETORA

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente da Câmara 
Municipal, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 
destinado ao pagamento de sentença judicial, distribuídos 
na seguinte dotação:

I – SUPLEMENTAÇÃO:
01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00	 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0010.2001.0000	 Manutenção das Atividades Legislativas

3.1.90.91.00	 Sentenças Judiciais	 35.000,00

TOTAL		  35.000,00

Art. 2º O Crédito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes da seguinte dotação:

II – ANULAÇÃO PARCIAL:
01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00	 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0010.2001.0000	 Manutenção das Atividades Legislativas

3.1.90.03.00	 Pensões do RPPS e do Militar	 35.000,00

TOTAL		  35.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 06 de maio de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 029 e 030, 
do livro nº. 25, iniciado em 27 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

LEI nº. 4042/2020.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 00014/2020
AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

Art. 1º Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional Especial 
no valor total de R$ 194.795,29 (Cento e noventa e quatro 
mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e nove 
centavos), para realizar despesas com a ampliação de 02 
(Duas) salas de aulas no Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI “Luzia Amélia Nonato”.

Art. 2º O Crédito aberto na forma do Artigo anterior 
terá a seguinte classificação orçamentária:-
02	 PREFEITURA

02.05	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

02.05.01	 ENSINO INFANTIL

12.365.0256.1050.0000	 Ampliação de Creche

4.4.90.51.00	 Obras e Instalações	 194.795,29

TOTAL		  194.795,29

Art. 3º O Crédito Adicional Especial aberto na forma do 
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artigo anterior será coberto com recurso proveniente da 
anulação parcial da seguinte dotação:-
02	 PREFEITURA

02.07	 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01	 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.452.0301.2044.0000	 Manutenção de Vias e Logradouros 
Públicos

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
194.795,29

TOTAL		  194.795,29

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 06 de maio de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 031 e 032, 
do livro nº. 25, iniciado em 27 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

DECRETO nº. 3135/2020.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente da Câmara 
Municipal, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 
destinado ao pagamento de sentença judicial, conforme 
autorizado nos termos da Lei Municipal nº. 4.041, de 06 
de maio de 2020, distribuídos na seguinte dotação:

I – SUPLEMENTAÇÃO:
01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00	 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0010.2001.0000	 Manutenção das Atividades Legislativas

3.1.90.91.00	 Sentenças Judiciais	 35.000,00

TOTAL		  35.000,00

Art. 2º O Crédito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes da seguinte dotação:

II – ANULAÇÃO PARCIAL:
01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01	 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00	 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0010.2001.0000	 Manutenção das Atividades Legislativas

3.1.90.03.00	 Pensões do RPPS e do Militar	 35.000,00

TOTAL		  35.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 06 de maio de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 071 e 
072, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

DECRETO nº. 3136/2020.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional Especial 
no valor total de R$ 194.795,29 (Cento e noventa e quatro 
mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e nove 
centavos), para realizar despesas com a ampliação de 02 
(Duas) salas de aulas no Centro Municipal de Educação 
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Infantil – CMEI “Luzia Amélia Nonato”, conforme autorizado 
nos termos da Lei Municipal nº. 4.042, de 06 de maio de 
2020, com a seguinte classificação orçamentária:-
02	 PREFEITURA

02.05	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

02.05.01	 ENSINO INFANTIL

12.365.0256.1050.0000	 Ampliação de Creche

4.4.90.51.00	 Obras e Instalações	 194.795,29

TOTAL		  194.795,29

Art. 2º O Crédito Adicional Especial aberto na forma do 
artigo anterior será coberto com recurso proveniente da 
anulação parcial da seguinte dotação:-
02	 PREFEITURA

02.07	 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01	 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.452.0301.2044.0000	 Manutenção de Vias e Logradouros 
Públicos

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
194.795,29

TOTAL		  194.795,29

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 06 de maio de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 073 e 
074, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

Outros Atos

RESOLUÇÃO nº. 03, DE 04 DE MAIO DE 2020.
“Dispões sobre a Aprovação do 
Regimento Interno do Conselho 
Tutelar do Município de José 
Bonifácio/SP”.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE JOSÉ 
BONIFÁCIO/SP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nas Leis Municipais nºs. 2.843/1999 e 
4008/2019, e com base na deliberação tomada em 
Reunião Extraordinária,

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho 
Tutelar do Município de José Bonifácio/SP.

Artigo 2º - Esta Resolução e Regimento Interno 
entrarão em vigor na data de sua publicação na Imprensa 
Oficial, revogadas as disposições em contrário.

José Bonifácio – SP, 06 de Maio de 2020.

Flávio Roberto Pelicer

Presidente do CMDCA

Juliana Ferreira Cuenca

1ª Secretária do CMDCA
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